
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 2 

DECRETO Nº 13.126, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.525.017,42 
(um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, 
dezessete reais e quarenta e dois centavos), 
para reforço em dotações orçamentárias, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.694, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.525.017,42 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, 
dezessete reais e quarenta e dois centavos), para reforço em dotações orçamentárias, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0048.2 Atividade 

26.782.0048.2.083 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS  R$   1.525.017,42  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis  R$   1.525.017,42  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
1.525.017,42 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, dezessete reais e quarenta e dois 
centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.225 CONVENIO SECRETARIA ESTADUAL DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CV101681/2022 - 
RECAPEAMENTO DIVERSAS VIAS 

 R$   1.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      525.017,42  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      525.017,42  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.127, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.695, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para reforço em dotações 
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.17 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

02.17.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0016 POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

14.243.0016.2 Atividade 

14.243.0016.2.282 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS A ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

 R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        90.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
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15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        90.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.128, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), destinados à abertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro 
na modalidade “Transferências Especiais” de 
Emenda Parlamentar Estadual, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.696, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados à abertura de dotação orçamentária 
oriunda de repasse financeiro na modalidade “Transferências Especiais” de Emenda 
Parlamentar Estadual, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.363 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - EST. CASA CIVIL - EM. 
PARL. 202207234525 - CUSTEIO - MATERIAL 
ESPORTIVO 

 R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        90.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse 
financeiro na modalidade “Transferências Especiais” da Emenda Parlamentar Estadual nº 
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“202207234525-PAULO FIORILO”, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para 
investimento em aquisição de material esportivo para utilização em treinamentos e 
competições esportivas de alto rendimento e campeonato amadores de futebol da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.129, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura, no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e 
cinquenta mil reais), e de um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 
1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil 
reais), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.698, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial no Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), nos termos em que especifica, e dá outras 
providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no DAAE, no valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), para 
atender as despesas com indenizações e restituições trabalhistas, serviços de limpeza, 
conservação, portaria e servidão administrativa, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 
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17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 1.100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.012 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.013 MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

R$ 170.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 170.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS 

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

R$ 750.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$ 750.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações orçamentárias no 
valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), conforme abaixo especificado: 
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03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL R$   1.250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL R$   150.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$   150.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0007 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.010 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
ÁGUA 

R$ 170.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 170.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.012 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS 

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

R$ 600.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 600.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
no DAAE, no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), para criação de 
dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios, conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.002 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 1.050.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.91 Sentenças Judiciais R$ 1.050.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), conforme abaixo especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 
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28.846.0000.0.002 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 1.050.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais R$ 1.050.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o presente crédito adicional suplementar e especial na 
Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 
julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro 
de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 

DELORGES MANO 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.130, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe, com fundamento no art. 89-A, da Lei 
Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 
1997, sobre critérios para a realização da 
revisão do lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano incidente sobre imóveis 
que contenham os espaços ambientais 
especialmente protegidos por lei que 
especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” e “m”, todas do inciso I do "caput" do art. 126 c.c o inciso IV, "in 
fine", do "caput" do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Este decreto sobre critérios para a realização da revisão do lançamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre imóveis que contenham os 
espaços ambientais especialmente protegidos por lei que especifica, com fundamento nos 
arts. 89-A e 117, ambos da Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997 (Código 
Tributário do Município de Araraquara). 

Art. 2º Será passível de revisão, nos termos deste decreto, o lançamento do 
IPTU sobre imóveis que correspondam, total ou parcialmente, aos seguintes espaços 
ambientais especialmente protegidos por lei: 

I – Área de Preservação Permanente (APP); 

II – área correspondente a corredores de integração ecológica (CIECO), nos 
termos dos arts. 115 e 115-A da Lei Complementar nº 850, de 11 de fevereiro de 2014;  

III – área verde decorrente de parcelamento do solo, com predomínio de 
vegetação nativa, natural ou recuperada, destinada aos propósitos de recreação, lazer, 
melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção aos recursos hídricos, manutenção ou 
melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais, permitida a instalação de 
mobiliário urbano de apoio a estas atividades; e 

IV – área que contenha vegetação em qualquer das fisionomias do Bioma 
Cerrado, nos termos e condições da Lei Estadual nº 13.550, de 2 de junho de 2009. 

Parágrafo único. A revisão de lançamento do IPTU sobre os imóveis de que trata 
o “caput” deste artigo estará cumulativamente condicionada: 

I – ao cumprimento da função ambiental pela porção do imóvel a que 
corresponda o espaço ambiental especialmente protegido; e 

II – à verificação de que não é possível conferir destinação econômica à 
respectiva porção do imóvel. 
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Art. 3º A revisão do lançamento do IPTU sobre os imóveis de que trata o art. 2º 
deste decreto dependerá de requerimento a ser formulado pelo interessado, dirigido à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, instruído com os seguintes 
documentos: 

I – cópia do título de propriedade do imóvel em nome do requerente; 

II – cópia do documento de cadastro imobiliário no Município (carnê de IPTU 
ou espelho do cadastro imobiliário); 

III – cópia dos documentos pessoais do proprietário (CPF, RG, CNH ou CNPJ) e, 
conforme o caso, de seu representante; 

IV – levantamento georreferenciado do imóvel, confeccionado por profissional 
legalmente habilitado, identificando a área do imóvel a ser beneficiada com a isenção ou e 
remissão, bem como as respectivas porcentagens face à área total do imóvel; 

V – laudo emitido por profissional legalmente habilitado, com o respectivo 
comprovante da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente, 
atestando: 

a) o cumprimento da função ambiental pela porção do imóvel a ser abrangida 
pelo benefício; e 

b) que não é possível conferir destinação econômica à porção do imóvel a ser 
abrangida pelo benefício.  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo, a do lançamento de IPTU 
incidente sobre área verde decorrente de parcelamento do solo dependerá igualmente da 
apresentação de projeto de regularização do loteamento ou desmembramento devidamente 
aprovado, sendo que:  

I – a área verde deverá estar no mínimo em estágio médio de regeneração; ou 

II – o requerimento deverá vir acompanhado de laudo técnico de recuperação 
ambiental, elaborado por profissional legalmente habilitado e com prazo máximo de execução 
de 3 (três) anos, hipótese em que a revisão do lançamento estará condicionada à firmação de 
Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) entre o interessado e o titular da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade. 

§ 2º Poderá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, de 
maneira fundamentada, solicitar que o interessado apresente outros documentos, bem como 
determinar a realização de fiscalização “in loco”, por qualquer de seus agentes, a fim de 
atestar o cumprimento da função ambiental da porção correspondente ao espaço ambiental 
especialmente protegido.  

§ 3º Estará dispensado do disposto no inciso IV do “caput” deste artigo o imóvel 
cujo espaço ambiental especialmente protegido esteja averbado na matrícula do imóvel ou 
no CAR (cadastro ambiental rural) correspondente ao imóvel.  

Art. 4º Manifestando-se favoravelmente ao requerimento, deverá a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade remeter o respectivo procedimento ao titular 
da Coordenadoria Executiva de Administração Tributária, da Secretaria Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças, a quem caberá enviá-lo à unidade responsável pela avaliação de 
imóveis, a fim de proceder à determinação do valor venal do imóvel.  
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Parágrafo único. Apurado valor venal distinto daquele aplicado para o 
lançamento do IPTU, caberá à Coordenadoria Executiva de Administração Tributária proceder 
à revisão do lançamento do imposto, notificando o contribuinte da decisão.  

Art. 5º O não atendimento a qualquer das disposições deste decreto implicará 
no indeferimento imediato do requerimento formulado, com o seu consequente 
arquivamento, providência da qual será notificado o interessado. 

Art. 6º Uma vez concedida a revisão do lançamento do IPTU de que trata este 
decreto, poderá a Prefeitura do Município de Araraquara ser provocada, a qualquer 
momento, para verificar o descumprimento da função ambiental do espaço ambiental 
especialmente protegido, hipótese em que: 

I – deverá ser procedida, de ofício, à revisão do lançamento do IPTU incidente 
sobre o imóvel, o qual terá por base o valor venal calculado sem considerar a existência de 
espaço ambiental especialmente protegido; e 

II – deverá ser iniciado o procedimento para a recomposição da função 
ambiental do espaço ambiental especialmente protegido.  

Parágrafo único. O disposto no inciso I do “caput” deste artigo retroagirá à data 
em que for constatado o descumprimento da função ambiental do espaço ambiental 
especialmente protegido. 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PORSANI 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 32041/2022 (“DLOM/RAP”). 
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DECRETO Nº 13.131, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Revoga o Decreto nº 13.105, de 26 de janeiro 
de 2023. 

 

Considerando a edição da Lei nº 10.697, de 8 de fevereiro de 2023; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, “in fine”, do “caput” do art. 112 c.c. as alíneas “a”, “b” e “f” do inciso 

I do “caput” do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 13.105, de 26 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023.  

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 

JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio.  
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PORTARIA Nº 28.481, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a”, “in fine” do inciso II do “caput” do artigo 126 da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica o funcionário público municipal Marcos Roberto de Oliveira, 
matrícula nº 16891-2, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA sob o nº 
5061118088, designado para exercer a função de fiscal de contrato para as obras de 
reconstrução do acesso viário da Rua 9 de Julho, com acesso aos bairros Jd. Cambuy e Jd. 
Botânico, sobre o córrego Ribeirão das Cruzes, com solução em ponte de concreto de 373,36 
m² e reconstrução do acesso viário da Avenida Armando Salles de Oliveira, com acesso aos 
bairros Vale do Sol, Águas do Paiol, entre outros, sobre o córrego do Ribeirão das Cruzes, com 
solução em ponte de concreto de 369,20 m2, processo na Secretaria Nacional de Proteção e 
Defesa Civil nº 59053.009191/2023-05. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 2 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio.  
.Publicado no Jornal local “Folha da Cidade”, de Sexta-feira, 03/fevereiro/23 - Ano XLI – Nº 11.142. 

.Republicado, em razão de erro formal, no Jornal local “Folha da Cidade”, de Terça-feira, 14/fevereiro/23 - Ano XLII – Nº 11.149. 
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PORTARIA Nº 28.489, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “c” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o Decreto nº 11.374, de 28 de abril de 2017, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Seleção para análise das propostas relativas 
ao Edital de Chamamento Público nº 01/2023, que trata da celebração de apoio aos Blocos 
de Rua para o Carnaval da Paz e da Cidadania 2023, composta pelas pessoas a seguir 
elencadas: 

I – Carolina Alves Guimarães;  

II – Danielle Real de Aquino; 

III – Marcelo Gigante; e 

IV – Valéria do Amaral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 9069/2023 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.491, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar a Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, a 
providenciar as dispensas dos servidores abaixo especificados: 

RELAÇÃO DE SERVIDORES DEMITIDOS 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

SEQ NOME MATRÍCULA DATA 

1 GLADYS FELONI MARTINS DO ROSARIO 2512-7 01/02/2023 

2 LUCIENE EUGENIO DA SILVA 8152-3 02/02/2023 

3 LUIZ ARNALDO FERRARI 5849-1 02/02/2023 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.492, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar a Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, a 
providenciar as dispensas dos servidores abaixo especificados: 

RELAÇÃO DE SERVIDORES DEMITIDOS 

 

POR PEDIDO DE DISPENSA 

SEQ NOME MATRÍCULA DATA 

1 ELISANGELA CHRISTINA TEIXEIRA DORIA 17125-5 23/01/2023 

2 ELIANA ALVES ARXER 17632-0 23/01/2023 

3 HERIDA SUELI EGAS 15967-0 23/01/2023 

4 CRISTIANI PEDRITA SERVO 21798-0 23/01/2023 

5 DENILDA APARECIDA MOREIRA LEAO 19082-9 23/01/2023 

6 ROGERIO ALVES DOS SANTOS 19559-6 24/01/2023 

7 SANDRA MARA DA CRUZ RIBEIRO DE LIMA 21600-3 23/01/2023 

8 ANA BEATRIZ LEITE BOIAGO 15187-4 27/01/2023 

9 GIOVANA MARIA PINHEIRO 24703-0 30/01/2023 

EXTINÇÃO DE CONTRATO 

SEQ NOME MATRÍCULA DATA 

1 MARTA MARIA ELIAS 17233-2 05/01/2023 

2 IZABEL CRISTINA LETICIA MARQUES DA SILVA 8512-0 05/01/2023 

3 MARIA TEREZA RAMALHO 8461-1 13/01/2023 

4 MARTA MARIA JANUARIO 6216-2 24/01/2023 

5 VILMA SOLANGE FROES RODRIGUES 8598-7 24/01/2023 

6 ROSA MARIA RITA COSTA 6575-7 24/01/2023 

7 MARIA CRISTINA MALKOMES 8235-0 24/01/2023 

8 JOSIANE ANDREA FILLA NUNES 7263-0 24/01/2023 

9 JOSIANE ANDREA FILLA NUNES 17793-8 24/01/2023 

10 WALTON CESAR DE ALMEIDA LEITE 99-0 25/01/2023 

TÉRMINO DE CONTRATO 

SEQ NOME MATRÍCULA DATA 

1 ANDERSON ILHO 25747-8 27/01/2023 

2 FABRICIA SILVA ANDRADE 25748-6 27/01/2023 

3 APARECIDA SILVA B. BARBOSA 25765-6 27/01/2023 
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4 LETICIA FERNANDA NOVAIS 25767-2 27/01/2023 

5 GUILHERME NOGUEIRA CHEDIEK 25771-0 29/01/2023 

6 ALBA GOMES DE SOUZA 25778-8 29/01/2023 

7 JERUSA BRAGA FERREIRA BENTO 25772-9 29/01/2023 

FALECIMENTO 

SEQ NOME MATRÍCULA DATA 

1 CANDIDA MANTOANELLI PASSOS 6223-5 27/01/2023 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.493, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “c” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município, e atendendo 
a solicitação formulada pela Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, por meio do Ofício GDRH nº 43/2023, datado de 1º de 
fevereiro de 2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial Organizadora de Concursos Públicos 
e Processos Seletivos Municipais, que será composta pelos empregados públicos 
representantes dos setores abaixo elencados: 

I – Secretária Municipal de Administração e Presidente da Comissão: Juliana 
Francisco Lujan; 

II – representantes da Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos: 

a) titular: Tatiana Reina; 

b) suplente: Newton Trevisan; 

c) titular: Mara Cristina Pereira; 

d) suplente: Waster Wagner Bonavina; 

e) titular: Renata Cristina Favoretto Silva; e 

f) suplente: Flávia Saletti Grecco Dotoli. 

III – representantes da Secretaria Municipal da Educação: 

a) titular: Rose Nair Guellis; e 

b) suplente: Ana Beatris Lia Vaccari. 

IV – representantes da Secretaria Municipal da Saúde: 

a) titular: Ana Claudia Fernandes; e 

b) suplente: João Francisco Rodrigues. 

V – representantes do Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e 
Região (SISMAR): 

a) titular: Edgard Fernando Cervan de Souza; e  

b) suplente: Cristiane da Cruz Martins. 

Art. 2º A Comissão Especial Organizadora de Concursos Públicos e Processos 
Seletivos Municipais será Presidida pela Secretária Municipal de Administração e terá por 
finalidade dirigir os trabalhos de realização, coordenação e acompanhamento de Concursos 
Públicos e Processos Seletivos realizados por este Poder Executivo. 
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Art. 3º Pelas atividades exercidas na referida Comissão os seus membros não 
receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo, 
porém, considerados relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 27.381, de 31 de maio de 2021. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 9 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 9107/2023 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.497, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e de acordo com a solicitação contida no Ofício GGEF nº 2/2023, datado 
de 1º de fevereiro de 2023, protocolado sob o processo nº 8628/2023,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Desinvestir a empregada pública Selma Cristina Rodrigues de Oliveira, 
matrícula nº 10472-8, do exercício da função de confiança de Assistente Técnica III, junto à 
Coordenadoria Executiva Financeira da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

Art. 2º Desinvestir o empregado público Newton Trevisan Júnior, matrícula nº 
15862-3, do exercício da função de confiança de Assistente Técnico III, junto à 
Coordenadoria Executiva Financeira da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 8628/2023 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.498, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e de acordo com a solicitação contida no Ofício GGEF nº 2/2023, datado 
de 1º de fevereiro de 2023, protocolado sob o processo nº 8628/2023,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a empregada pública Selma Cristina Rodrigues de Oliveira, 
matrícula nº 10472-8, para o exercício da função de confiança de Gerente de Planejamento 
Financeiro, junto à Coordenadoria Executiva Financeira da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 8628/2023 (“RAP”). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 
da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 
Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301.1909/3301.1942, nesta cidade, realizará no dia e hora 
abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023, PROCESSO 

Nº 215/2023, BB Nº 984209, do tipo "Menor preço do lote", que visa o AQUISIÇÃO DE 
LIVROS PARA ALUNOS DO 1º AO 9º DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIAS, QUANTIDADES E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br e inserir o código 

dessa licitação, ou ainda na Secretaria Municipal da Educação através do e-mail 

licitacaoeduca@educararaquara.com e pelo Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Araraquara www.araraquara.sp.gov.br.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h30 do dia 01 de março de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10h30 do dia 01 de março de 2023. 

Araraquara, 10 de fevereiro de 2023. 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação 
 
 
 
 
 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
  
 
 

O DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 

considerando a aprovação em Concurso Público nº 01/2021, para o cargo público de provimento 

efetivo de AUXILIAR DE OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO, homologado 

em 2/10/2022, CONVOCA o(a) senhor(a) FERNANDA GABRIELA CASARIM 

CARDOZO, para comparecer a este Departamento – Gerência de Recursos Humanos – até o 

dia 1 6  / 0 2  / 2 0 2 3 ,  para realização de exames psicológico e médico. O não comparecimento 

dentro do prazo determinado implicará na perda automática do direito à vaga. 

 
 
 
 
 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA 
Gerente de Recursos Humanos
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C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
  
 
 

O DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 

considerando a aprovação em Concurso Público nº 01/2018, para o cargo público de provimento 

efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, homologado em 10/5/2018, CONVOCA o(a) senhor(a) 

THALES JOSÉ GOMES CORSO, para comparecer a este Departamento – Gerência de 

Recursos Humanos – até o dia 1 6  / 0 2  / 2 0 2 3 ,  para realização de exames psicológico e 

médico. O não comparecimento dentro do prazo determinado implicará na perda automática do 

direito à vaga. 

 
 
 
 
 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA 
Gerente de Recursos Humanos
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO DAAE Nº 90 de 10/01/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DO ATERRO DE
RESÍDUOS  DA  CONSTRUÇÃO  CIVIL  ENCERRADO,  NO  MUNICÍPIO  DE
ARARAQUARA/SP,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NOS  ANEXOS  DO
EDITAL.

Em  virtude  da  desistência  formal  da  licitante  AMBIÊNCIA  SOLUÇÕES

SUSTENTÁVEIS LTDA – CNPJ:  10.536.021/0001-80,  na  interposição de recurso contra  a  sua

inabilitação conforme ofício encaminhado e protocolado sob nº 399 de 13/02/2023,  fica designado

para o dia 16 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões do DAAE, situado

na Rua Domingos Barbieri nº 100 – Fonte Luminosa – nesta cidade, a realização da sessão

pública de abertura do envelope contendo a proposta comercial das licitantes habilitadas nesta

licitação.

Publique-se

Araraquara (SP), 13 de Fevereiro de 2023.

Natália Cristina de João

Matr. 1494

Comissão de Licitação

Fernando Rodrigo Gorla

Matr. 1374

Comissão de Licitação

Marcos Eli da Costa

Matr. 1278

Comissão de Licitação
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de   

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º e 30º da Lei Com-

plementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem conhecimento deste 

edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou proprietários do imóvel em questão, que fi-

cam INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Mu-

nicipal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação 

de serviço e contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos 

devem ser apresentados no prazo de 5 (cinco) dias. O não atendimento da presente intimação acarre-

tará na lavratura de notificação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, 

apresentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃ

O 

ÁREA 
CONST.

M2 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ENDEREÇO CORRESP. 

LAUANDE M. SANTO 
SILVA 

41/2023 132,22 RES. MEDIO 29.053.005 AV. LUIZ RAIA,532 

ARARAQUARA, 13 DE FEVEREIRO DE 2023 
Ângela Nardini  
(Auditora Fiscal) 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE  FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerên-

cia de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º e 30, da Lei Comple-

mentar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem conhecimento deste edital e, 

em especial, os contribuintes descritos abaixo ou proprietários do imóvel em questão, que ficam 

INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Munici-

pal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação de serviço e 

contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem ser apresentados 

no prazo de 05 (CINCO) dias e/ou protocolar recurso administrativo (1ªInstância) no mesmo prazo, contados 

desta publicação. O não atendimento à presente intimação acarretará na lavratura de notificação para saldar 

débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃO 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

M2 

CLASSI
FI- 

CAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CAD. DO 
IMÓVEL 

ENDEREÇO 

MARCEL DESTEFANI 
FONARI/MONICA M. 
DA L. FONARI 

60/23 31,47 RES. 
LUXO 

10.255.019  
AV. APPARECIDA C. F. MIQUEIM, 
297, L. 19 – QD. D –  PORTAL  DOS 
OITIS 

RAYMUNDOFERREIR
A DE SOUZA 

2596/2022 139,58 
RES. 

MEDIO 
29.055.010 R. TURIM, 15 – LT. 10, QD. 09 

           Araraquara, 13/02/2022 

             Valdinete  A. da Silva 

                   Auditor Fiscal Tributário Municipal 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 

ESCLARECIMENTO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 438/2023 

Vimos, através deste, em relação ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2023, cujo objeto é a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E MATERIAIS 

CORRELATOS DE USO VETERINÁRIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA, tendo em vista pedido de esclarecimento da empresa TURVOMED DISTRIBUIDORA E 

SERVIÇOS LTDA, expor o que segue: 

Questionamento: Referente ao pregão eletrônico 20/2023, no lote 51 não especifica apresentação do 

produto solicitado, em que apresentação deve ser cotado? 

RESPOSTA: A apresentação da ondansetrona é de 1% (10 mg/mL) injetável.  O produto, nessa 

concentração, é veterinário. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2023. 

Assinado o original 

JAQUELINE HELENA SALES 

Pregoeira 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


  
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA ARARAQUARA 

 

Extrato de Prorrogação de Contrato 

 
CONTRATO Nº 028/2018 – LIVRO 001 FLS 125 A 130 – 4º TERMO ADITIVO  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA  
CONTRATADA: SAPRA LANDAUERSERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA  
CNPJ: 50.429.810/0001-36 
OBJETO: “EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO EM DOSIMETRIA DAS RADIAÇÕES 
IONIZANTES, COM FORNECIMENTO DE LAUDOS TÉCNICOS E RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO DOS DOSÍMETROS 
PESSOAIS, PARA ATENDER A UPA DE ARARAQUARA”. 
UPA “AMÉLIA BERNARDINI CUTRALE” (UPA CENTRAL) - LOCALIZADA NA AVENIDA MARIA ANTÔNIA CAMARGO DE 
OLIVEIRA, 3821. 
VALOR TOTAL: R$ 2.459,10 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 
PRAZO: 12 MESES- TERMO FINAL 28/11/2023. 
Araraquara, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

FUNGOTA 

 

 

 



 

 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 
Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

PORTARIA Nº 38  
De 13 de fevereiro de 2023 

 

 

 A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA 
ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-
ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

R E S O L V E: 
 
I - Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base na Resolução nº 

17/2.019 do Conselho Curador, conforme os pressupostos indispensáveis consignados no Artigo 

24 e ss. da Resolução acima mencionada, conforme abaixo elencados:  

 

a) Setor Envolvido: Unidade de Retaguarda do Melhado;  

b) Membros da comissão sindicante:  

• DAVI LAURINDO, Procurador Fundacional, Matrícula nº 905-9 – Presidente;  

• GRAZIELE FARIAS DE ALMEIDA, Enfermeira Hospitalar, Matrícula nº 471-5; e,  

• TICIANA GRAZIELE TORTORELLI, Psicóloga, Matrícula nº 576-2;  

II - Objeto da sindicância: “Apurar os acontecimentos narrados em ofício 

enviado pela Coordenação de Enfermagem do Melhado, envolvendo desentendimento e 

discussão acalorada entre os colaboradores especificados no relatório e suposta inobservância de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do(a) empregado(a) C. E. M. D. S.;  

 
III - O prazo para conclusão será de 90 (noventa) dias, nos termos do 

parágrafo único do Artigo 26 da Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador, podendo ser 

prorrogado, por igual período, a critério do presidente da comissão sindicante. 

 
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2023 (dois mil e vinte e três).  

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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Portaria DAAE nº 5.628 

De 13 de fevereiro de 2.023 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019 e pelo Decreto nº 12.704, 

de 15 de outubro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 

RESOLVE: 

 
I – NOMEAR o candidato JULIO CESAR VATANABE, portador do RG nº 
40.283.910-9, para o cargo público de provimento efetivo de MOTORISTA 
ENCARREGADO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 01/2021, nos termos da Lei Complementar 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020. 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

Delorges Mano 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 04 do l ivro competente nº 66.

 



 
 
 

 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

PORTARIA Nº 39 
De 13 de fevereiro de 2023 

 
Homologação e convocação do processo seletivo 
simplificado para contratação, em caráter 
temporário, de profissionais da área da saúde – 
Fungota Araraquara - Edital Nº02/2023 – Técnico 
de radiologia  

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
                                                               R E S O L V E: 
 

                               I – HOMOLOGAR, em conformidade com o Regulamento Geral de 

Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, o resultado do processo seletivo simplificado aberto 

através do Edital nº02/2023 – TÉCNICO DE RADIOLOGIA. 

                              II - CONVOCAR os/as candidatos/as abaixo relacionados para 

comparecerem no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias 

nº731, dia 15/02/2023 conforme horário descrito na tabela, munidos de todos os documentos, 

conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público, para realização de exames pré-admissionais 

e posterior contratação; 

                        TÉCNICO DE RADIOLOGIA - LISTA GERAL 

 CLASSIFICAÇÃO  NOME 

1º  MARIA DO ROSARIO PIROLLA -   9:00h 

2º  GISLAINE PUPIN – 9:30h 

 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 13 (treze) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO  
 

 
 

 
Conforme Decreto n.º 12.231 de 18 de março de 2020, que dispõe sobre Táxis na cidade de 
Araraquara, ficam convocados os Taxistas do município a comparecerem à sede da 
Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, situada à Avenida Bento de Abreu 1172 – 
Jardim Primavera, nos dias 27 e 28 de fevereiro e nos dias 1º, 2 e 3 de março de 2022 das 
09:00h às 11:30h a fim de efetuarem vistoria anual em seus veículos.  

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 10 (dez) de fevereiro de 2023 (dois mil e 
vinte e três). 
 
 
  
 

 
                                             Nilson Roberto de Barros Carneiro 

                - Secretário de Trânsito Transporte e Mobilidade Urbana - 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 
PROCESSO DAAE Nº 204 de 23/01/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE TELEMETRIA, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

Diante da necessidade alteração no descritivo técnico do objeto deste 
certame essa administração decide realizar as seguintes alterações: 

 
1) São alterados o § 1.2, do item 1 e o § 9.11 do item 9 do Edital, que 

passam ter as seguintes redações: 

 

                                     “1.2 – O valor estimado para a presente contratação é de R$ 553.234,16 
(Quinhentos e Cinquenta e Três Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Mil e Dezesseis Centavos).” 
 
                                         “9.11 – Só serão aceitos lances menores que o menor preço total por lote 
ofertado, observado o seguinte valor mínimo de redução: 
 

LIMITE MÍNIMO DE REDUÇÃO DOS LANCES VERBAIS: 
 

. LOTE 01 – R$  100,00 (CEM REAIS); 

. LOTE 02 – R$  500,00 (QUINHENTOS REAIS); 

. LOTE 03 – R$   80,00 (OITENTA REAIS); 

. LOTE 04 – R$   80,00 (OITENTA REAIS); 

. LOTE 05 – R$ 050,00 (CINQUENTA REAIS); 

. LOTE 06 – R$  200,00 (DUZENTOS REAIS); 

. LOTE 07 – R$  500,00 (QUINHENTOS REAIS);”. 
 

 
2) No Anexo I – Termo de Referência, fica alterado o valor da aquisição: 
 

                                    “1. Estimativa de Preços 

                           O valor total estimado para fornecimento dos materiais elétricos, 

conforme consultas realizadas pelo DAAE junto a empresas especializadas é de: 

                       R$ 553.234,16 (Quinhentos e cinquenta e três mil, duzentos e trinta e 

quatro reais e Dezesseis Centavos).” 

 

 

                        3) Nos ANEXOS III e IV, exclui-se o item abaixo: 
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18 CONECTOR BNC COM MOLA DE SOLDAR 

 

                                        Diante do exposto, altera-se a data da sessão pública para apresentação dos 
envelopes das propostas e habilitações: 
 
 

SESSÃO PÚBLICA: DIA 27/02/2023 ÀS 14H00MIN NO AUDITÓRIO DO DAAE 
 
 

                                        Permanecem inalterados os demais itens, parágrafos, termos e condições do 
instrumento convocatório e respectivos anexos, não alterados pelo presente. 

 
 
Araraquara (SP), 13 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
                Dr. Delorges Mano 
                  Superintendente 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA Nº 026/2013 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (INICIAL): Nº. 609/2017 de 21/03/14 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (ADITIVO): Nº. 609-2017-09PRO de 02/02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: ELISABETH VAZ DA SILVA – JOÃO RENATO VAZ DA SILVA – JOSÉ RAFAEL VAZ 

DA SILVA – JOSÉ ANTÔNIO VILAS BOAS RIBEIRO DOS SANTOS - IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S 

LTDA 

OBJETO: a Locação de um imóvel não residencial, localizado na Avenida Queiroz Filho, n.º 837 – Vila 

Harmonia, nesta cidade, destinado a abrigar a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DA 

REGIÃO CENTRAL - DETRAN - SP. 

MOTIVO: a prorrogação por mais 12 (doze) meses no período de 17/02/2023 a 16/02/2024. O valor 

mensal do aluguel passará de R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta cinco reais) para R$ 3.980,00 

(três mil, novecentos e oitenta reais), o que representa um reajuste mensal na ordem de 2,71%, 

conforme negociação, equivalente ao reajuste mensal no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais). 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre 

as partes. 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2.023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 043-2022 

PROCESSO Nº 1.767 -2022 

CONTRATO: N.º 5.749 de 02/02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

DA SRª. GENI GOMES LAZARETTO SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, 

CONFORME DESCRITO NO PROCESSO Nº 1.767/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, CUJO Nº 

DE GUICHÊ É 86.765/2022. 

VALOR: R$ 3.275,00 (Tres mil, duzentos e setenta e cinco reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2023. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO  

PROCESSO LIC. N.º 4533/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N.º 169/2022 

CONTRATO N.º 5.750/2023 DE 03/02/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: A S N AMBIENTAL EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

AFETOS AOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS, INCLUINDO MANUTENÇÃO E LIMPEZA, COM O 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MATERIAIS DE HIGIENE E 

LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS GERADOS, CONFORME ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 

ADITADO/PRORROGADO NAS FORMAS DA LEI. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado nos 

termos do item anterior. 

VALOR: R$ 3.489.960,00 (Três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e sessenta reais). 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2.023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO: N.º 001-2.021 

CONTRATO (INICIAL): N.º 5.607-2022  

CONTRATO (ADITIVO): N.º 5.607-2022-RES de 06/02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO - ME 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SR. IBRAHIM 

NOBRE RODOLPHO, SOLICITADO JUDICIALMENTE.  

MOTIVO: a rescisão amigável, a partir de 16/09/2022, em virtude do falecimento do acolhido. 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2023. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 



 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

PROCESSO: N.º 5050/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N.º 187/2022 

CONTRATO: N.º 2.384 de 06/02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA:  LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, EPP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESCARTÁVEIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM PEDIDOS PARCELADOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 

PARTE DO EDITAL 

 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 

ITEM UN PRODUTO 
QTD 

MÁXIMA 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 PCT 

COPO DESCARTAVEL POLIPROPILENO CAP.200ML PESO MINIMO P/100 UNIDADES 
220GR, COPO DESCARTÁVEL; POLIPROPILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
200ML; ACONDICIONADO EM MANGAS C/ 100 COPOS, PESO MÍNIMO 220 GRAMAS, 
AS MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E DEVEM SER PROTEGIDAS EM CAIXA 
DE PAPELÃO RESISTENTE; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO, QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE CADA COPO; 
OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO MARCA 
OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 
PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 14865, NBR 13230 DA ABNT. 
EXIGE-SE AMOSTRA DO PRODUTO. 
MARCA: VEROCOPO 

4.500 R$ 5,46 

02 PCT 

COPO DESCARTAVEL POLIPROPILENO CAP. 50ML PESO MINIMO P/100 UNIDADES 
75GR, COPO DESCARTÁVEL; POLIPROPILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
50ML; ACONDICIONADO EM MANGAS C/ 100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS, AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E DEVEM SER PROTEGIDAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A CAPACIDADE 
TOTAL DO COPO, QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 
DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 14865, NBR 13230 DA ABNT. 
EXIGE-SE AMOSTRA DO PRODUTO. 
MARCA: ALTACOPO 

2.250 R$ 2,75 

 
LOTE 02 – COTA RESERVADA 

ITEM UN PRODUTO 
QTD 

MÁXIMA 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 PCT 

COPO DESCARTAVEL POLIPROPILENO CAP.200ML PESO MINIMO P/100 UNIDADES 
220GR, COPO DESCARTÁVEL; POLIPROPILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
200ML; ACONDICIONADO EM MANGAS C/ 100 COPOS, PESO MÍNIMO 220 GRAMAS, 
AS MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E DEVEM SER PROTEGIDAS EM CAIXA 
DE PAPELÃO RESISTENTE; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO, QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE CADA COPO; 
OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO MARCA 
OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 
PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 14865, NBR 13230 DA ABNT. 
EXIGE-SE AMOSTRA DO PRODUTO. 
MARCA: VEROCOPO 

1.500 R$ 5,46 



 
 

02 PCT 

COPO DESCARTAVEL POLIPROPILENO CAP. 50ML PESO MINIMO P/100 UNIDADES 
75GR, COPO DESCARTÁVEL; POLIPROPILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
50ML; ACONDICIONADO EM MANGAS C/ 100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS, AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E DEVEM SER PROTEGIDAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A CAPACIDADE 
TOTAL DO COPO, QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 
DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 14865, NBR 13230 DA ABNT. 
EXIGE-SE AMOSTRA DO PRODUTO. 
MARCA: ALTACOPO 

750 R$ 2,75 

 
 

LOTE 10 – COTA PRINCIPAL 

ITEM UN PRODUTO 
QTD 

MÁXIMA 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 UN 

AVENTAL BRANCO, MEDIDA 120 CM X 70 CM, A BASE DE PVC COM FORRO 
POLIESTER, COM TIRAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE, UMA NO PESCOCO E 
DUAS NA CINTURA, COM FIVELA REGULATORIA. 
MARCA: MAICOL 

150 R$ 18,46 

02 PCT 
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA, COR BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
MARCA: NOBRE SANFONADA 

50 R$ 15,14 

03 PCT 
TOALHA DE MESA DESCARTAVEL, MEDIDA 70 X 70 CM , PACOTE COM 10 
UNIDADES. 
MARCA: ATELLINI 

65 R$ 19,01 

 
LOTE 11 – COTA PRINCIPAL 

ITEM UN PRODUTO 
QTD 

MÁXIMA 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 UN 
PAPEL ALUMINIO ROLO, MEDIDA  07,5 X 30CM. 
MARCA: LUMIPAN 

200 R$ 4,74 

02 UN 
PAPEL FILME DE PVC, ROLO, MEDIDA 28X15CM. 
MARCA: LUMIPAN 

60 R$ 4,10 

03 PCT 
PAPEL TOALHA, MEDIDA 20 X 20 CM, COM 100 FOLHAS, PACOTE COM 02 ROLOS. 
MARCA: PEGG 

250 R$ 3,92 

04 RL 
PAPEL MANTEIGA PARA CULINARIA, MEDIDA 50 X 70 CM. 
MARCA: SÃO JOÃO 

60 R$ 13,46 

05 CX 
FILTRO DE PAPEL PARA CAFE Nº 103, CAIXA COM 30 UNIDADES. 
MARCA: BRGITTA 

1.700 R$ 3,80 

Araraquara, 10 de fevereiro de 2023. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA  

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CLAS. INSC.                              NOME 
24º 1732-17 ANDRE LUIZ DO AMARAL   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 13 (treze) 

de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                       

JULIANA FRANCISCO LUJAN  
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

CLAS. INSC.                              NOME 
7º 1870-23 YURI DA CUNHA RODRIGUES   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 13 (treze) 

de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

JULIANA FRANCISCO LUJAN  
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

72º 1140-71 KARINE FERNANDA POLSON 
 

73º 1924-96 MARIA FERNANDA DIAS SALATA 
 

74º 1139-97 ANA BEATRIZ RODRIGUES 
 

75º 1808-10 RUBERLIANNIS DE JESUS ALEMAN CABELLO 
 

76º 1085-13 ISABELLI TULANI SALVADOR DOS SANTOS 

77º 1675-31 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 

78º 2342-10 FELIPE GABRIEL DA SILVA PRADO 

79º 1730-91 
CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 
RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

80º 2024-85 
CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 
RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

81º 2263-92 STHEFANY LARISSA DE OLIVEIRA FRANÇA   

 

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 13 (treze) 

de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                

JULIANA FRANCISCO LUJAN  
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 
12º 2140-30 JOÃO HENRIQUE PIMENTEL DE SA LIMA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 13 (treze) 

de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

JULIANA FRANCISCO LUJAN  
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

Curso: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

CLAS. INSC.                              NOME 
12º 1023-13 LARA GABRIELE THEMOTEO BAZILIO ALFENA 

13º 1518-28 MARCELO MONTEIRO DE OLIVEIRA 
 

14º 1243-15 LUDMYLA OLIVEIRA MOTA SCHIAVINATTO   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 13 (treze) 

de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                               

JULIANA FRANCISCO LUJAN  
Secretária Municipal de Administração 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 982, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 20/2023 – Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 

 

Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de 
dezembro de 1997, retirando a 
obrigatoriedade de notificação que confira o 
prazo de 30 (trinta) dias para a retirada de 
veículos abandonados em vias públicas, para 
aplicação de multa e respectiva remoção. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 62. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

V - abandonar ou manter veículo sem condições de tráfego, sujeitando o 
infrator à multa de 80 UFMs (oitenta Unidades Fiscais do Município); 

............................................................................................................................. 

VIII - a permanência de veículos em desuso (quebrados ou desmontados) ou 
abandonados, mesmo que estejam em cavaletes, sujeitando o infrator à multa 
de 80 UFMs (oitenta Unidades Fiscais do Município). 

Parágrafo único. O veículo em estado de abandono poderá ser removido para 
o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente do Sistema Nacional de 
Trânsito independentemente da existência de infração à legislação de trânsito, 
nos termos da regulamentação do CONTRAN, ou outra que a venha a 
substituir.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 63856/2022 (“RAP”). 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 983, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 21/2023 – Projeto de Lei Complementar nº 02/2023 

 

Altera a Lei Complementar nº 17, de 1º de 
dezembro de 1997, prevendo a revisão do 
lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano incidente sobre os imóveis que 
contenham porções correspondentes a 
espaços ambientais especialmente 
protegidos por lei que especifica, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 89-A. Em conformidade com procedimento a ser previsto em 
regulamento, fica autorizada a revisão do lançamento do imposto sobre a 
propriedade territorial urbana incidente em imóveis que contenham porções 
correspondentes aos seguintes espaços ambientais especialmente protegidos 
por lei, com o cumprimento da respectiva função ambiental: 

I – Área de Proteção Permanente (APP), nos termos da legislação aplicável; 

II – área correspondente a corredores de integração ecológica (CIECO), nos 
termos dos arts. 115 e 115-A da Lei Complementar nº 850, de 11 de fevereiro 
de 2014;  

III – área verde decorrente de parcelamento do solo, com predomínio de 
vegetação nativa, natural ou recuperada, destinada aos propósitos de 
recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção aos 
recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais, permitida a instalação de mobiliário urbano de apoio 
a estas atividades; e 

IV – área que contenha vegetação em qualquer das fisionomias do Bioma 
Cerrado, nos termos e condições da Lei Estadual nº 13.550, de 2 de junho de 
2009, ou da que lhe venha a substituir. 

............................................................................................................................. 

Art. 117. Aplicam-se ao lançamento do imposto sobre a propriedade predial, 
todas as disposições contidas nos arts. 86, 87, 88, 89 e 89-A e seus parágrafos, 
deste Código.”(NR)  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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Art. 2º Ficam revogados: 

I – da Lei Complementar nº 17, de 1997: 

a) o inciso X do “caput” do art. 126; 

b) o inciso II do § 6º do art. 155; e 

c) o § 4º-A do art. 159; 

II – a alínea “h” do inciso I do “caput” do art. 1º da Lei nº 7.947, de 20 de maio 
de 2013.  

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 32041/2022 (“RAP”). 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 3 

LEI Nº 10.687, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 22/2023 – Projeto de Lei nº 25/2023 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto nº 13.106, de 26 de 
janeiro de 2023, no valor de R$ 380.586,50 
(trezentos e oitenta mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta centavos), 
para abertura de dotações orçamentárias 
extraordinárias para atender a contratação 
de empresa especializada em prestação de 
serviços de locação de equipamentos com 
motorista e operador, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 13.106, de 26 de janeiro de 2023, no valor de R$ 
380.586,50 (trezentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), 
para abertura de dotações orçamentárias extraordinárias para atender a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de locação de equipamentos com motorista 
e operador, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.1 Projeto 

17.512.0047.1.245 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA - MIN. 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - PROC. 
59052.013342/2023-21 - PORT. 421/23 

 R$        90.047,72  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        90.047,72  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 
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17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.1 Projeto 

17.512.0047.1.246 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA - MIN. 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - PROC. 
59052.013343/2023-76 - PORT. 420/23 

 R$      177.491,04  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      177.491,04  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.1 Projeto 

17.512.0047.1.247 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA - MIN. 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - PROC. 
59052.013344/2023-11 – PORT. 435/23 

 R$      113.047,74  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      113.047,74  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ 380.586,50 (trezentos e 
oitenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme disposto no inciso 
II do §1º e no § 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundos 
de repasse de recursos financeiros decorrentes de: 

I – transferência obrigatória ao Município de Araraquara, autorizada através da 
Portaria nº 420, de 23 de janeiro de 2023, sob o processo nº 59052.013343/2023-76, no valor 
de R$ 90.047,72 (noventa mil, quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), junto à União, 
por intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério do 
Desenvolvimento Regional; 

II – transferência obrigatória ao Município de Araraquara, autorizada através da 
Portaria nº 421, de 23 de janeiro de 2023, sob o processo nº 59052.013342/2023-21, no valor 
de R$ 177.491,04 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e quatro 
centavos), junto à União, por intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 
Ministério do Desenvolvimento Regional; e 

III – transferência obrigatória ao Município de Araraquara, autorizada através da 
Portaria nº 435, de 23 de janeiro de 2023, sob o processo nº 59052.013344/2023-11, no valor 
de R$ 113.047,74 (cento e treze mil, quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos), junto à 
União, por intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério do 
Desenvolvimento Regional.  

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 
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I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.688, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 23/2023 – Projeto de Lei nº 26/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), com desembolso pelo Governo 
Federal, relativo a incremento temporário 
da Proteção Social Especial para fins de 
aquisição de equipamentos, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com desembolso pelo Governo Federal, relativo a 
incremento temporário da Proteção Social Especial para fins de aquisição de equipamentos, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.241.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0073.2 Atividade 

08.241.0073.2.345 PARCERIA COM OSC - LAR OTONIEL DE CAMARGO 
- EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMAÇÃO 
35032082020008 

 R$        100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        100.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 
no § 2º, ambos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em 
balanço patrimonial do exercício anterior, referente a repasse de recurso federal no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por meio da programação de Emenda Parlamentar Federal nº 
35032082020008, tendo como beneficiário o Lar Otoniel de Camargo. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 
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I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.690, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 25/2023 – Projeto de Lei nº 28/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), com desembolso pelo 
Governo Federal, relativo a incremento 
temporário da Proteção Social Especial para 
fins de aquisição de equipamentos, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com desembolso pelo Governo 
Federal, relativo a incremento temporário da Proteção Social Especial para fins de aquisição 
de equipamentos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.347 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020010 

 R$        150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        150.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 
no § 2º, ambos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em 
balanço patrimonial do exercício anterior, referente a repasse de recurso federal no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por meio da Programação de Emenda 
Parlamentar nº 35032082020010, tendo como beneficiário o Nosso Ninho “Therezinha Maria 
de Auxiliadora”. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.691, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 26/2023 – Projeto de Lei nº 29/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
11.253.750,37 (onze milhões, duzentos e 
cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta 
reais e trinta e sete centavos), destinado à 
suplementação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal da Educação 
referentes aquisição de material de 
consumo e à manutenção de diversos 
serviços, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 11.253.750,37 (onze milhões, duzentos e cinquenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos), destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação referentes aquisição de material de 
consumo e à manutenção de diversos serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.002 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/PUBLICIDADE  R$      134.526,67  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      134.526,67  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.2 Atividade 

12.365.0049.2.251 SOS ESCOLA   R$      360.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      360.000,00  
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FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$   4.276.780,55  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   1.000.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   3.000.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      276.780,55  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.361.0049.2 Atividade 

12.361.0049.2.251 SOS ESCOLA   R$      328.588,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      328.588,44  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$   4.129.801,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   2.479.801,24  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   1.650.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$      468.342,33  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.342,33  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      456.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0109.2 Atividade 

12.361.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$          8.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          8.800,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$      113.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      113.200,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0109.2 Atividade 

12.365.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$        24.600,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        24.600,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.268 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA - APAE   R$   1.409.111,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.409.111,14  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – superávit financeiro no valor de R$ 462.342,33 (quatrocentos e sessenta e 
dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), conforme disposto no 
inciso I do § 1º e no § 2º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
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decorrente de saldo financeiro apurado em 31 de dezembro de 2022, referente repasse de 
recursos Salário Educação e do Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); e 

II – anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 10.791.408,04 
(dez milhões, setecentos e noventa e um mil, quatrocentos e oito reais e quatro centavos), 
conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.254 TRANSFERÊNCIA À INSTITUIÇÃO PRIVADA   R$          4.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0109.2 Atividade 

12.365.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$          2.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      190.520,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$      190.520,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
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12.361.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0109.2 Atividade 

12.361.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$          4.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$   8.963.176,90  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   8.963.176,90  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.267 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA - PARA 
D.V.  

 R$          2.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.364 ENSINO SUPERIOR 

12.364.0116 CURSINHO POPULAR E POLO  

12.364.0116.2 Atividade 

12.364.0116.2.270 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO POLO   R$        70.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        70.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 
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12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      431.265,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      381.265,60  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      450.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0111.2 Atividade 

12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      424.445,54  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      124.445,54  
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3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.692, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 27/2023 – Projeto de Lei nº 30/2023 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto nº 13.109, de 31 de 
janeiro de 2023, no valor de R$ 
4.562.555,98 (quatro milhões, quinhentos 
e sessenta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e oito 
centavos), para abertura de dotações 
orçamentárias extraordinárias para 
atender à execução de obras de 
reconstrução do acesso viário na Rua 9 de 
Julho, com acesso aos bairros Jardim 
Cambuí e Jardim Botânico, e reconstrução 
do acesso viário na Rua Armando Salles de 
Oliveira, com acesso aos bairros Vale do 
Sol e Águas do Paiol, ambos sobre o 
Córrego Ribeirão das Cruzes, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 13.109, de 31 de janeiro de 2023, no valor de R$ 
4.562.555,98 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e noventa e oito centavos), para abertura de dotações orçamentárias 
extraordinárias para atender à execução de obras de reconstrução do acesso viário na Rua 9 
de Julho, com acesso aos bairros Jardim Cambuí e Jardim Botânico, e reconstrução do acesso 
viário na Rua Armando Salles de Oliveira, com acesso aos bairros Vale do Sol e Águas do Paiol, 
ambos sobre o Córrego Ribeirão das Cruzes, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 
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15.451.0048.1.248 TRANSF. OBRIG - MIN. DES. REG - PROC. 
59053.009191/2023-05 - Recons. Aces. Viário. R. 9 
de Julho - S/Rib. Cruz - J. Cambuy 

 R$   2.226.925,45  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        85.825,45  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   2.141.100,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.249 TRANSF. OBRIG - MIN. DES. REG - PROC. 
59053.009191/2023-05 - Reconst. Aces. Viário. 
R.Armando S.Oliveira - S/ Rib. Cruz - Águas do Paiol 

 R$   2.335.630,53  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      194.530,53  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   2.141.100,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de:  

I – anulação parcial de dotação, no valor de R$ 280.355,98 (duzentos e oitenta 
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      280.355,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      280.355,98  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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II – excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.282.200,00 (quatro milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil e duzentos reais), relativo à Transferência Obrigatória autorizada 
através do processo nº 59053.009191/2023-05, junto à União, por intermédio do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, através da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil e o 
município de Araraquara, conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.693, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 28/2023 – Projeto de Lei nº 31/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 310.000,00 
(trezentos e dez mil reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$      310.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      310.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
310.000,00 (trezentos e dez mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.1 Projeto 

13.392.0034.1.218 DIFUSÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES EM ARTE E 
CULTURA 

 R$      250.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      250.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.059 DIFUSÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES EM ARTE E 
CULTURA 

 R$        60.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        60.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.694, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 29/2023 – Projeto de Lei nº 32/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.525.017,42 
(um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, 
dezessete reais e quarenta e dois centavos), 
para reforço em dotações orçamentárias, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.525.017,42 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, 
dezessete reais e quarenta e dois centavos), para reforço em dotações orçamentárias, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0048.2 Atividade 

26.782.0048.2.083 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS  R$   1.525.017,42  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis  R$   1.525.017,42  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
1.525.017,42 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, dezessete reais e quarenta e dois 
centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 
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15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.225 CONVENIO SECRETARIA ESTADUAL DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CV101681/2022 - 
RECAPEAMENTO DIVERSAS VIAS 

 R$   1.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      525.017,42  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      525.017,42  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.695, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 30/2023 – Projeto de Lei nº 33/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para reforço em dotações 
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.17 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

02.17.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0016 POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

14.243.0016.2 Atividade 

14.243.0016.2.282 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS A ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

 R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        90.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$        90.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        90.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.696, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 31/2023 – Projeto de Lei nº 34/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), destinados à abertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro 
na modalidade “Transferências Especiais” de 
Emenda Parlamentar Estadual, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados à abertura de dotação orçamentária 
oriunda de repasse financeiro na modalidade “Transferências Especiais” de Emenda 
Parlamentar Estadual, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.363 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - EST. CASA CIVIL - EM. 
PARL. 202207234525 - CUSTEIO - MATERIAL 
ESPORTIVO 

 R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        90.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse 
financeiro na modalidade “Transferências Especiais” da Emenda Parlamentar Estadual nº 
“202207234525-PAULO FIORILO”, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para 
investimento em aquisição de material esportivo para utilização em treinamentos e 
competições esportivas de alto rendimento e campeonato amadores de futebol da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.697, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 32/2023 – Projeto de Lei nº 35/2023 

 

Altera, nas Leis nº 9.800 e 9.802, ambas de 
27 de novembro de 2019, a carga horária 
semanal dos ocupantes dos empregos e 
cargos públicos de Engenheiros, nas suas 
diversas especialidades, de Arquiteto 
Urbanista e de Químico. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada, para 30 (trinta) horas semanais, a carga horária para os 
empregos e cargos públicos de Arquiteto Urbanista e de Engenheiros, em todas as suas 
modalidades, previstos no Anexo I-A da Lei nº 9.800, de 27 de novembro de 2019. 

Art. 2º Fica alterada, para 30 (trinta) horas semanais, a carga horária para os 
empregos e cargos públicos de Arquiteto Urbanista, de Químico e de Engenheiros, em todas 
as suas modalidades, previstos no Anexo I-A da Lei nº 9.802, de 27 de novembro de 2019. 

Art. 3º Os horários de entrada e saída, bem como as escalas de trabalho, serão 
determinados sob responsabilidade do gestor do setor de lotação dos ocupantes dos 
empregos ou cargos públicos delimitados nos arts. 1º e 2º desta lei, com a finalidade de 
garantia da continuidade da prestação do serviço público. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 

DELORGES MANO 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.698, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 33/2023 – Projeto de Lei nº 36/2023 

 

Autoriza a abertura, no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e 
cinquenta mil reais), e de um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 
1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil 
reais), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial no Departamento Autônomo de Água 
e Esgotos de Araraquara (DAAE), nos termos em que especifica, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no DAAE, no valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), para 
atender as despesas com indenizações e restituições trabalhistas, serviços de limpeza, 
conservação, portaria e servidão administrativa, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 1.100.000,00 
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.012 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.013 MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

R$ 170.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 170.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS 

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

R$ 750.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$ 750.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações orçamentárias no 
valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), conforme abaixo especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL R$   1.250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL R$   150.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$   150.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0007 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.010 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
ÁGUA 

R$ 170.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 170.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.012 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
ESGOTO 

R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS 

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

R$ 600.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 600.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
no DAAE, no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), para criação de 
dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios, conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.002 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 1.050.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.91 Sentenças Judiciais R$ 1.050.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), conforme abaixo especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 
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28.846.0000.0.002 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 1.050.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais R$ 1.050.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o presente crédito adicional suplementar e especial na 
Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 
julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro 
de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 

DELORGES MANO 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.699, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 34/2023 – Projeto de Lei nº 37/2023 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto nº 13.113, de 2 de 
fevereiro de 2023, no valor de R$ 
102.680,99 (cento e dois mil, seiscentos e 
oitenta reais e noventa e nove centavos), 
para abertura de dotações orçamentárias 
extraordinárias para atender a execução 
de obras de recuperação da travessia da 
Estrada Rural ARA-333, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 13.113, de 2 de fevereiro de 2023, no valor de R$ 
102.680,99 (cento e dois mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e nove centavos), para 
abertura de dotações orçamentárias extraordinárias para atender a execução de obras de 
recuperação da travessia da Estrada Rural ARA-333, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.250 TRANSF. OBRIG - MIN. DES. REG - PROC. 
59052.013301/2023/35 - RECUPERAÇÃO DA 
TRAVESSIA DA ESTRADA RURAL ARA-333 

 R$      102.680,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$             703,03  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      101.977,96  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de:  
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I – anulação parcial de dotação no valor de R$ 703,03 (setecentos e três reais e 
três centavos), conforme abaixo discriminada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$             703,03  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$             703,03  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

II – excesso de arrecadação no valor de R$ 101.977,96 (cento e um mil, 
novecentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), relativo à Transferência 
Obrigatória autorizada através do processo nº 59052.013301/2023-35, junto à União, por 
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, através da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil e o município de Araraquara, conforme disposto no inciso II do §1º e 
no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.118, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Corrige o valor do crédito de pequeno valor, 
para fins do § 3º do art. 100 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, nos 
termos da Lei nº 9.415, de 14 de novembro 
de 2018. 

 

Considerando a Portaria Interministerial nº 26, 10 de janeiro de 2023, do 
Ministro da Previdência Social e do Ministro da Fazenda, que, a contar de 1º de janeiro de 
2023, reajustou o maior benefício do regime geral de previdência social para o valor de R$ 
7.507,49 (sete mil, quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos), 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, “in fine” do “caput” do art. 112 c.c. as alíneas “b” e “o” do inciso I 
do “caput” do art. 126, ambos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como tendo 
por base a Lei nº 9.415, de 14 de novembro de 2018, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Com fundamento no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.415, de 14 de 
novembro de 2018, fica corrigido para R$ 7.507,49 (sete mil, quinhentos e sete reais e 
quarenta e nove centavos), correspondente ao maior benefício do regime geral de previdência 
social vigente na data de publicação deste decreto, o valor do crédito decorrente de sentença 
judicial transitada em julgado considerado de pequeno valor, para os fins previstos no § 3º do 
art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 87 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 8982/2023 (“DLOM/RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 2 

DECRETO Nº 13.121, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), com desembolso pelo Governo 
Federal, relativo a incremento temporário 
da Proteção Social Especial para fins de 
aquisição de equipamentos, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.688, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com desembolso pelo Governo Federal, relativo a 
incremento temporário da Proteção Social Especial para fins de aquisição de equipamentos, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.241.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0073.2 Atividade 

08.241.0073.2.345 PARCERIA COM OSC - LAR OTONIEL DE CAMARGO 
- EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMAÇÃO 
35032082020008 

 R$        100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        100.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 
no § 2º, ambos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em 
balanço patrimonial do exercício anterior, referente a repasse de recurso federal no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por meio da programação de Emenda Parlamentar Federal nº 
35032082020008, tendo como beneficiário o Lar Otoniel de Camargo. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.122, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), com desembolso pelo 
Governo Federal, relativo a incremento 
temporário da Proteção Social Especial para 
fins de aquisição de equipamentos no 
âmbito da assistência social, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.689, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com desembolso pelo Governo Federal, 
relativo a incremento temporário da Proteção Social Especial para fins de aquisição de 
equipamentos no âmbito da assistência social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.346 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020009 

 R$        120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        120.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 
no § 2º, ambos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em 
balanço patrimonial do exercício anterior, referente a repasse de recurso federal no valor de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), por meio da Programação de Emenda Parlamentar nº 
35032082020009, tendo como beneficiário o Nosso Ninho “Therezinha Maria de Auxiliadora”. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.123, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), com desembolso pelo 
Governo Federal, relativo a incremento 
temporário da Proteção Social Especial para 
fins de aquisição de equipamentos, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.690, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com desembolso pelo Governo 
Federal, relativo a incremento temporário da Proteção Social Especial para fins de aquisição 
de equipamentos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.347 PARCERIA COM OSC - NOSSO NINHO “THEREZINHA 
MARIA AUXILIADORA” - EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO Nº 35032082020010 

 R$        150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        150.000,00  

FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 
no § 2º, ambos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em 
balanço patrimonial do exercício anterior, referente a repasse de recurso federal no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por meio da Programação de Emenda 
Parlamentar nº 35032082020010, tendo como beneficiário o Nosso Ninho “Therezinha Maria 
de Auxiliadora”. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.124, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
11.253.750,37 (onze milhões, duzentos e 
cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta 
reais e trinta e sete centavos), destinado à 
suplementação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal da Educação 
referentes aquisição de material de 
consumo e à manutenção de diversos 
serviços, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.691, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 11.253.750,37 (onze milhões, duzentos e cinquenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos), destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação referentes aquisição de material de 
consumo e à manutenção de diversos serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.002 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/PUBLICIDADE  R$      134.526,67  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      134.526,67  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.2 Atividade 
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12.365.0049.2.251 SOS ESCOLA   R$      360.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      360.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$   4.276.780,55  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   1.000.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   3.000.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      276.780,55  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.361.0049.2 Atividade 

12.361.0049.2.251 SOS ESCOLA   R$      328.588,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      328.588,44  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$   4.129.801,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   2.479.801,24  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   1.650.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$      468.342,33  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.342,33  
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      456.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0109.2 Atividade 

12.361.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$          8.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          8.800,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$      113.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      113.200,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0109.2 Atividade 

12.365.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$        24.600,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        24.600,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.268 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA - APAE   R$   1.409.111,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.409.111,14  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 
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I – superávit financeiro no valor de R$ 462.342,33 (quatrocentos e sessenta e 
dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), conforme disposto no 
inciso I do § 1º e no § 2º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
decorrente de saldo financeiro apurado em 31 de dezembro de 2022, referente repasse de 
recursos Salário Educação e do Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); e 

II – anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 10.791.408,04 
(dez milhões, setecentos e noventa e um mil, quatrocentos e oito reais e quatro centavos), 
conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.254 TRANSFERÊNCIA À INSTITUIÇÃO PRIVADA   R$          4.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0109.2 Atividade 

12.365.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$          2.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      190.520,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$      190.520,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0109 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0109.2 Atividade 

12.361.0109.2.257 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL.  

 R$          4.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$   8.963.176,90  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   8.963.176,90  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.267 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA - PARA 
D.V.  

 R$          2.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.364 ENSINO SUPERIOR 

12.364.0116 CURSINHO POPULAR E POLO  

12.364.0116.2 Atividade 

12.364.0116.2.270 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO POLO   R$        70.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        70.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 
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12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      431.265,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      381.265,60  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      450.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 
PROFISSIONAIS  

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0111.2 Atividade 

12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      424.445,54  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      124.445,54  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.125, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 310.000,00 
(trezentos e dez mil reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.693, de 8 de fevereiro de 
2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$      310.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      310.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
310.000,00 (trezentos e dez mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 
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13.392.0034.1 Projeto 

13.392.0034.1.218 DIFUSÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES EM ARTE E 
CULTURA 

 R$      250.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      250.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.059 DIFUSÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES EM ARTE E 
CULTURA 

 R$        60.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        60.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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